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ENTIDADE:
PREfEITURA DO MUNICíPIO
DE MACEDÔNIA-SP
CNPJ: 45.115.912/0001-47
Praça José Princi, nº 449 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15620-000 - Macedônia - SP
Telefone: (17) 3849-1162
Ouvidoria: (17) 3849-1212
Site: www.macedonia.sp.gov.br

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
CONVOCAÇÃO E POSSE 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022

CONVOCAÇÃO E POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022
O MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA, Estado de São Paulo, por 
intermédio do Prefeito Municipal, o Sr. REGINALDO ELOY 
MARCOMINI DOS REIS, no uso das suas atribuições legais 
e considerando a homologação do resultado do Concurso 
Público nº 002/2022 através do Edital de Homologação do 
Concurso Público nº 002/2022, para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município de Mace-
dônia, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados 
conforme relação constante no Anexo I desta convocação, 
com vistas à nomeação e posse dos respectivos cargos efe-
tivos, observadas as seguintes condições:
1 DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE OU DE-
SINTERESSE NA VAGA E RETIRADA DA RELAÇÃO DE 
DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES:
O(s) candidato(s) relacionados no ANEXO I deste documen-
to, após a presente convocação, deverá(ão) comparecer na 
Prefeitura Municipal de Macedônia, situada na Praça José 
Princi, 449, Centro, CEP 15.620-000, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos, no prazo de até 30 (trinta) dias 
da publicação deste documento, no horário compreendido 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min 
para assinar o termo de interesse ou desinteresse na vaga 
e também para retirar a relação de documentos necessários 
para posse/nomeação.
A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação deste ato de provimento, sendo prorrogável por 
mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.
Em se tratando de servidor em licença, ou afastamento por 
qualquer motivo legal, o prazo será contado do término do 
impedimento.
A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
Só haverá posse no caso de provimento de cargo por nome-
ação e ascensão.
No ato da posse, o servidor apresentará obrigatoriamente 
declaração de bens e valores que constituem seu patrimô-
nio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública.
Será tornado sem efeito o ato de provimento, se a posse não 
ocorrer no prazo previsto no item 1.2.
A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção 
médica oficial e só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.
Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo.
 É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em exer-
cício, contados da data da posse.
Será exonerado o servidor empossado que não entrar em 
exercício no prazo previsto no item 1.10.

À autoridade competente do Órgão ou entidade para onde for 
designado o servidor compete dar-lhe exercício.

2 DA POSSE:
2.1. Cumpridas as exigências constantes no item 1 deste 
documento, o candidato deverá se apresentar na Prefeitura 
Municipal de Macedônia, junto à Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos para ser empossado e receber instruções 
sobre o local de trabalho para o qual será direcionado.
2.2. Da data da posse, o candidato deverá se apresentar 
no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas 
atividades funcionais imediatamente a sua apresentação, 
que será atestada pelo Diretor do departamento à qual ficará 
subordinado.

Macedônia-SP, 06 de junho de 2025.

Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis 
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 09 de junho de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

ANEXO I - CONVOCAÇÃO E POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022

RELAÇÃO DE CANDIDATOS

CARGO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

INSCRIÇÃO Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

20570 MARIANA ENCARNACAO SAID 08°

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 310 DE 06 DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 310/2025 DE 06 DE JUNHO DE 2.025.
Dispõe sobre exoneração de servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

 RESOLVE exonerar a pedido, a partir 
de 05/06/2025, o servidor SERGIO TAHARA, RG. Nº 
19.873.411 SSP. SP, CPF. N° 133.400.018-20, PIS/PASEP: 
1.167.903.565-1, lotado no Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Contratação, nomeado pela portaria nº. 268/2024 
de 24 de setembro de 2024.
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 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia-SP, 06 de junho de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 09 de junho de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nº 007/2025

CONVOCAÇÃO DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I CLASSIFICADOS NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 001/2023 PARA CON-
TRATAÇÃO TEMPORÁRIA, PARA PARTICIPAREM DE 
UMA SESSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSE E AULAS EM 
SUBSTITUIÇÃO, PARA MINISTRAR AULAS POR TEMPO 
DETERMINADO – ANO LETIVO 2025.
O prefeito Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis, no uso de 
suas atribuições legais, em consonância com a Secretaria 
Municipal de Educação de Macedônia, tendo em vista que 
o número de docentes efetivos é insuficiente para atender à 
demanda das atribuições de aulas durante o ano de 2025 e 
a urgência do serviço essencial docente, sob o amparo do 
interesse público, observando os princípios constitucionais 
da impessoalidade, parcialidade, publicidade e eficiência 
administrativa, CONVOCA os candidatos classificados de 
acordo com o Edital de Homologação e a Classificação Final, 
publicada no Diário Oficial em 29 de Janeiro de 2024, para 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de Professor 
de Educação Básica I – PEB I, e nos termos dos artigos 
10, 11, 16, 17, 18, 21, 22, 24 e 25 do Decreto Nº 127, de 21 
de novembro de 2024, para uma sessão de Atribuição de 
Aulas em Substituição, por tempo determinado, em virtude 
do processo de Readaptação Temporária, de acordo com 
o Relatório Médico e Laudo Médico da Professora PEB I - 
HELOÍSA ROSA DE OLIVEIRA, de acordo com o Decreto 
Nº 064/2025, publicado em 05/06/2025, de 180 (cento e 
oitenta dias) no período de 08/04 a 04/10/2025, no Ensino 
Fundamental  Anos Iniciais, 01  classe do 4º Ano B, em Jor-
nada Básica de Trabalho Docente de 30 (trinta) horas aulas 
semanais, período da manhã, da Matriz Curricular da escola 
EMEF “Felício Luiz Pereira”, no período iniciado e a partir 
da posse e exercício na função/cargo, para atuarem junto 
à Unidade Escolar EMEF “Felício Luiz Pereira”, da rede de 

ensino municipal do município de Macedônia, nas funções 
de Professor de Educação Básica I – PEB I Habilitado. Os 
candidatos interessados deverão comparecer na Secretaria 
Municipal de Educação, situada à Rua Guerino Basso, s/nº, 
Bairro dos Trabalhadores, Macedônia/SP., conforme segue 
o abaixo especificado:
SALDO DE CLASSE E AULAS EM SUBSTITUIÇÃO A SE-
REM ATRIBUÍDAS: 
- COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL 
COMUM - PEB I:

CLASSE/ AULAS PERÍODO/
HORÁRIOS

SÉRIES/TUR-
MAS/ANOS

COMPONENTES

CURRICULARES

Jornada Básica

30 H/A

MANHÃ

7h às 11h30min
4º ANO “B”

PEB I

BASE NACIONAL 
COMUM DA MATRIZ 

CURRICULAR DA U.E.

OBSERVAÇÃO: TRAZER OS CERTIFICADOS DE CON-
CLUSÃO DA LICENCIATURA PLENA E OS ORIGINAIS, 
OS RESPECTIVOS HISTÓRICOS ESCOLARES E OS HO-
RÁRIOS DE TRABALHO PARA QUEM JÁ POSSUI AULAS 
ATRIBUÍDAS. 

DIA: 11/06/2025 – QUARTA-FEIRA. 
HORÁRIO: 11H30MIN.
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ENDEREÇO: RUA GUERINO BASSO, S/Nº, BAIRRO DOS 
TRABALHADORES, MACEDÔNIA/SP.

Macedônia, 09 de Junho de 2025

Sônia Maria de freitas Martins
Secretária Municipal de Educação

Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis 
Prefeito Municipal de Macedônia
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